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Ao Excelentíssimo Senhor
Elizelto Guido
Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre

Senhor Presidente,

Em cumprimento à decisão disponibilizada no Diário Oficial de Contas do dia

27/02/2024, comunico que foi recomendado a V. Ex.? que em futuros concursos públicos:

a) assegure que o candidato possa requerer a isenção do pagamento do valor da
inscrição comprovando a condição de hipossuficiênciapor qualquer meio legalmente
admitido;

b) providencie a publicação dos editais e de suas retificações por todos os meios
previstos no Enunciadoda Súmula n. 116 deste Tribunal de Contas.

Informo-lhe que os documentos produzidos no Tribunal (relatórios, pareceres,

despachos, Ementa, Acórdãos) estão disponíveis no Portal TCEMG, no endereço

www.tce.mg.gov.br.

Respeitosamente

   úrdenadora

clr 
COMUNICADOIMPORTANTE

As defesas, atendimento a diligências, respostas a intimações e recursos relativos à processos físicos e eletrônicos deverão ser
encaminhadospelo sistemae-TCE, disponível no portaldo Tribunal.ficandodispensadoo envio dos originais em qualquercaso.

Cadastre-se no sistema PUSH e acompanhe seu processo— www.tce.me.cov.br
   


